INDICAÇÃO Nº.            /2013
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABECEIRA GRANDE
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do art. 208 do Regimento Interno, vêm, por intermédio de V. Exª., indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, providencias no sentido de reconstruir a ponte na fazenda do Senhor Geraldo Ribeiro de Matos (Fiinho Líbano) que liga a outras propriedades.



JUSTIFICATIVA:


A referida ponte é linha de transporte de alunos e também por onde passa o caminhão que transporta o leite.


Cabeceira Grande (MG), 21 de janeiro de 2013.
VEREADOR EDILSON MARIANO 
